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1- PROCESSO TCE nº 496/2013.  
2- Natureza: Representação 
3- Representante: Sr. Pedro Augusto Oliveira da Silva, Secretario Geral de 
Controle Externo do Tribunal de Contas do Amazonas. 
4- Representado: Hissa Nagib Abrahão Filho, Secretaria de Infraestrutura 
do Município de Manaus – SEMINFl. 
 
Despacho  

 
 Senhor Secretário do Tribunal Pleno 
 
1. Tratam os autos de Representação com pedido de Medida Cautelar, 
formulada pelo Sr. Pedro Augusto Oliveira da Silva, Secretário-Geral de 
Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, para a 
imediata suspensão de qualquer tipo de pagamento ou saldo ainda 
pendentes e referentes à execução do Contrato 74/2012, firmado entre a 
empresa IZA Construções e Comércio Ltda e a Secretaria de Infraestrutura 
do Município de Manaus – Seminf, sob a atual responsabilidade do Sr. 
Hissa Nagib Abrahão Filho, Secretário, que tem como objeto a obra de 
intervenção viária no retorno da Ponta Negra, localizada na avenida Cel. 
Teixeira, Bairro Santo Agostinho, no valor total de R$ 2.290.878,05. 
 
2. Diante da análise preliminar dos fatos apresentados pelo 
Representante, considerando o receio de lesão ao erário e ao interesse 
público, bem como o risco de ineficácia da decisão meritória, determino: 
 

2.1 oficiar o Sr. Hissa Nagib Abrahão Filho, 
Secretário Municipal de Infraestrutura, nos 
termos do inciso II do art. 1º da Resolução 
3/2012 – TCE/AM, informando a suspensão dos 
pagamentos ainda remanescentes e referentes 
à execução do Contrato 74/2012, firmado entre 
a empresa IZA Construções e Comércio Ltda e 
a Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Manaus – Seminf, que tem como objeto a obra 
de intervenção viária no retorno da Ponta 
Negra, localizada na avenida Cel. Teixeira, 
Bairro Santo Agostinho, no valor total de R$ 
2.290.878,05;  
2.2 informar no corpo do supracitado Ofício 
que, tendo em vista o disposto no §3º do art. 1º 
da Resolução 3/2012 – TCE/AM, fica concedido 
o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação 
de justificativas e documentos ante aos fatos 
narrados pelo Representante. 

 
3. Ademais, solicito que sejam encaminhadas, anexas ao Ofício citado 
no item anterior, cópias das fls. 2 e 5/13 dos autos. 
 
4. Após a apresentação de defesa do Notificado ou vencido o prazo 
concedido, retornem-me os autos para manifestação. 
 
Manaus, 24 de janeiro de 2013. 
 
Conselheiro Convocado ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2013. 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

EXTRATO DA ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICANTE 
REALIZADA PELA EGRÉGIA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
 
SESSÃO DO DIA 15/10/2012 
 
CONSELHEIRO RELATOR: RAIMUNDO JOSÉ 
MICHILES   
 
Processo: 6202/2010 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ANDRÉIA TANJA 
DOS SANTOS, COMPANHEIRA DO SR. HÉLIO ANTUNES DO AMARAL 
JÚNIOR, EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 02.09.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: SUPERINT. EST. DA SAÚDE 
 
Processo: 1917/1992 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. HÍPIO DE FREITAS SEABRA, NO 
CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 1ª CLASSE, MATRÍCULA 
N.007.565-5E, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 07.07.1992. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA CIVIL 
 
Processo: 5146/1997 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 
DE OLIVEIRA COSTA, NO CARGO DE PROFESSOR II, CÓDIGO NMM-
02-063, CLASSE "E", REFERÊNCIA III, MATRÍCULA Nº 026.439-3A, DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 10.06.1997. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: 1. ILEGALIDADE E NEGATIVA DE REGISTRO (art. 40, inciso III, 
da CE/89, art. 1º, V, c/c o art. 31, II, e §§ 4º e 5º da Lei n. 2.423/96 – 
TCE/AM) do Decreto datado de 10.06.1997, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amazonas na mesma data, à fl. 82, referente à aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais, da Sra. Maria do Perpétuo Socorro 
Oliveira Costa, no cargo de Professor II, Código NMM-02-063, Classe “E”, 
Referencial III, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação 
e Qualidade do Ensino - SEDUC. 2. NOTIFICAR a interessada da decisão 
desta Corte, em razão do direito ao contraditório e à ampla defesa (inciso I, 
do art. 5º da Resolução n. 09/2009 e Súmula Vinculante n. 03 do STF) para, 
querendo, interpor Recurso Ordinário, no prazo de 15 dias, nos termos dos 
arts. 60 e 61 da Lei 2423/1996 (Lei Orgânica do TCE) enviando-lhe cópia do 
Parecer n.° 5616/2010-MP/EMFM, às fls. 158/160, e deste Relatório/Voto. 
3. Transcorrido o prazo supracitado sem manifestação da interessada, 
CONCEDER 90 (noventa) dias (art. 40, inciso VIII da CE/1989 c/c o art. 1º, 
inciso XII e 36 da Lei n. 2.423/1996 e art. 264, § 3º do Regimento Interno) 
ao Chefe do Poder Executivo Estadual para que, por meio do órgão 
competente: 3.1 . Determine ao Amazonprev que proceda ao chamamento 
da inativa, para que a mesma declare a opção pela permanência de sua 
aposentadoria no cargo de professor, do quadro de pessoal Secretaria 
Estadual de Educação, em detrimento da aposentadoria no cargo de 
assistente administrativo, no quadro de pessoal da Câmara Municipal de 
Coari, enviando a esta Corte a documentação comprobatória da opção; 3.2 
Manifestando a interessada a opção de permanência no quadro da Câmara 
Municipal de Coari, promova a INVALIDAÇÃO do Ato de Aposentadoria 
supracitado (art. 5.º, inciso VI, alínea “b” da Resolução TCE n. 09/2009) e 
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cesse o pagamento dos proventos (art. 265, § 2º, da Resolução 04/2002-
TCE/AM); 3.3 . Remeta a esta Corte de Contas: o Ato de invalidação 
devidamente publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas e a 
comprovação da exclusão da interessada do cargo em exercício regular, de 
Professora C6 ED-ADC-VI, matrícula 026.439-3B. 4. Determinar ao 
Departamento da Egrégia Primeira Câmara que adote as providências 
previstas no art. 161 do Regimento Interno. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2402/1997 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 
OLIVEIRA COSTA, NA FUNÇÃO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
NÍVEL 1, DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
COARI, DE ACORDO COM O DECRETO LEGISLATIVO Nº 014A/1996-
CMC-GP, DE 01.11.1996. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: 1. ILEGALIDADE E NEGATIVA DE REGISTRO (art. 18, inciso III, 
da LC. n. 06/1991, art. 1º, V, c/c o art. 31, II, e §§ 4º e 5º da Lei n. 2.423/96 
– TCE/AM) do Decreto n. 014A/96, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amazonas em 31.10.2001, à fl. 107, referente à aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais, da Sra. Maria do Perpétuo Socorro Oliveira Costa, 
no cargo de Assistente Administrativo, Nível 1, Matrícula n.° 131.807-1B, do 
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Coari. 2. NOTIFICAR a 
interessada da decisão desta Corte, em razão do direito ao contraditório e à 
ampla defesa (inciso I, do art. 5º da Resolução n. 09/2009 e Súmula 
Vinculante n. 03 do STF) para, querendo, interpor Recurso Ordinário, no 
prazo de 15 dias, nos termos dos arts. 60 e 61 da Lei 2423/1996 (Lei 
Orgânica do TCE) enviando-lhe cópia do Parecer n.° 5617/2010-MP/EMFM, 
às fls. 225/226 e deste Relatório/Voto. 3. Transcorrido o prazo supracitado 
sem manifestação da interessada, CONCEDER 90 (noventa) dias de prazo 
(art. 1º, inciso XII e 36 da Lei n. 2.423/1996 e art. 264, § 3º do Regimento 
Interno) à Câmara Municipal de Coari, para que: 3.1 . Proceda ao 
chamamento da inativa, para que a mesma declare a opção pela 
permanência de sua 
aposentadoria no cargo de assistente administrativo, do quadro de pessoal 
dessa Câmara Municipal, em   detrimento dos cargos de professor do 
quadro de pessoal da SEDUC (inativo e exercício regular), enviando a esta 
Corte a documentação comprobatória da opção; 3.2 Manifestando a 
interessada a opção de permanência no quadro da SEDUC, promova a 
INVALIDAÇÃO do Ato de Aposentadoria supracitado (art. 5.º, inciso VI, 
alínea “b” da Resolução TCE n. 09/2009) e faça cessar o pagamento dos 
proventos (art. 265, § 2º, da Resolução 04/2002-TCE/AM); 3.3 . Remeta a 
esta Corte de Contas: o Ato de invalidação devidamente publicado, na 
forma de que dispuser a legislação municipal; 4. Determinar ao 
Departamento da Egrégia Primeira Câmara que adote as providências 
previstas no art. 161 
do Regimento Interno. 
Órgão: CÂMARA MUN. COARI 
 
Processo: 4044/2009 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. YOLANDA BARROS 
SARAIVA, ESPOSA DO EX-SERVIDOR, SR. RAIMUNDO NONATO 
SARAIVA, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 089/07-GP/MANAUSPREV, 
PUBLICADA NO D.O.M. DE 18 DE SETEMBRO DE 2007. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 5967/2009 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. VALCIRENE 
NOGUEIRA DE MORAIS, COMPANHEIRA DO EXSERVIDOR SR. RONIER 

ROCHA DA COSTA, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 261/2009, 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 08 DE JUNHO DE 2009. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 6374/2009 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO MENOR LUCAS 
MATHEUS MACHADO DA COSTA, FILHO DO EXSERVIDOR, SR. 
RONIER ROCHA DA COSTA, DE ACORDO COM A PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 24 DE JULHO DE 2009. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 3124/2010 
Natureza:TRANSFERÊNCIA 
Objeto: TRANSFERIR PARA A ARESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS, O SUBTENENTE QPPM JORGE CUNHA LIMA 
(RG. 3698), MATRÍCULA Nº 054.293-8A, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 15 DE ABRIL DE 2010. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
 
Processo: 1374/2009 
Natureza:TRANSFERÊNCIA 
Objeto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS, O 2º SARGENTO QPPM ALCI DA MATA 
SOUZA, MATRÍCULA Nº 056.130-4A, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 2411/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ADELAIDE ALCÂNTARA DE SOUZA, 
PROFESSORA, 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 
013.970-OB, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.02.2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6363/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 
RODRIGUES BRANDÃO, PROFESSORA, 4º CLASSE, ED-LPL-IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 024.777-4A, DO QUADRO DE 
MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 02/05/2011. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4154/2007 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARLENE SARMENTO PANTOJA, 
NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE A, 
REFERÊNCIA I, MAT.106.129-1B, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 28.3.2007. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 7146/2007 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANA MARIA MERCÊS DA SILVA 
SOUZA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, 
REFERÊNCIA I, MATRÍCULA Nº 004.140-8A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE 
DE 03.09.2007. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 3069/2006 
Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES, REALIZADA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, OBJETO DO EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PUBLICADO NO D.O.M. DE 29.06.2006. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: 1. ILEGALIDADE e NEGATIVA DE REGISTRO (art. 40, inciso III, 
da C.E/1989, art. 1o, IV, c.c. o art. 31, I, da Lei n.o 2423/96 e art. 5o, IV, c.c. 
o art. 261, § 2o, do Regimento Interno) das admissões, sob o regime 
administrativo de contratação de pessoal por tempo determinado, realizadas 
por meio das Portarias n.s 445/2006-SEMED/GS e n. 446/2006-SEMED/GS, 
de 15.08.2006, acostadas às fls. 76/78; 2. DETERMINAR ao atual 
Secretário Municipal de Educação, que no prazo de 60 (sessenta) dias, 
adote as medidas regularizadoras cabíveis, fazendo cessar todo e qualquer 
pagamento decorrente desses atos, se ainda subsistentes (§ 3º do art. 261 
da Resolução n. 4/2002), sob pena de lhe ser aplicada a medida prevista no 
§ 4º do referido dispositivo; 
3. DETERMINAR ao departamento da Egrégia Primeira Câmara que: a) 
adote as providências previstas no art. 161, caput, do Regimento Interno. b) 
após o julgamento, remeta cópia da Decisão à DCAMM para que seja 
juntada aos processos de Prestações de Contas da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, que ainda não foram julgados por esta Corte de 
Contas. 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 5466/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. GELCILANE DE MACÊDO SOUZA, 
PROFESSORA 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA D, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4633/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. GELCILANE DE MACÊDO SOUZA, 
PROFESSORA 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 
023.664-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 21.07.2010. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3485/2009 

Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DA SRA. EUZANIRA 
NOGUEIRA GUIMARÃES, NO CARGO DE PROFESSOR C3, ED-ESP-III, 
3ª CLASSE, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 014.725-7A, DO QUADRO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 26 DE MARÇO DE 2009. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 838/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. EUZANIRA FERNANDES 
NOGUEIRA, PROFESSORA 3ª CLASSE, ED-ESP-III,REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA 014.725-7B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04.11.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4861/2008 
Natureza:TRANSFERÊNCIA 
Objeto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, O CORONEL 
QOPM JOÃO DE SOUZA PESSOA, MATRÍCULA N. 054.632-1A. DO 
QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO AMAZONAS, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 31 DE JULHO DE 
2008. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 1371/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. AGENOR PEIXOTO DA SILVA, 
PROFESSORA 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 
015.078-9B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 12.01.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 7695/2007 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE LOURDES ARAÚJO E 
SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, ED-MAG-VII, 7ª CLASSE, REF. D, 
MATRÍCULA Nº 025.567-0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 
01.10.2007. 
Procurador: Proc. Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6732/2009 
Natureza:TRANSFERÊNCIA 
Objeto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS, O 3º SARGENTO QPPM CARLOS ALBERTO 
MAIA DA SILVA CAMPOS, MATRÍCULA Nº 053.586-9A, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 27 DE OUTUBRO DE 
2009. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 6364/1997 
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Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: ADMISSÃO DE PESSOAL, SOB REGIME ESTATUTÁRIO, 
ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAPURÁ. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão:1) ILEGALIDADE e NEGATIVA DE REGISTRO (art. 18, inciso III 
da Lei Complementar n. 06/1991, art. 1o, IV, c.c. o art. 31, I, da Lei n.o 
2423/96 e art. 5o, IV, c.c. o art. 261, § 2o, do Regimento Interno) às 
admissões realizadas em decorrência do concurso público realizado pela 
prefeitura Municipal de Japurá, no ano de 1997, consoante os decretos de 
nomeações n.s 02 a 15/1997, às fls. 04/28 e 165/190, em razão das graves 
impropriedades verificadas nos autos; 2) NOTIFICAR os interessados 
constantes do histórico do ACP, às fls. 305/306, da decisão desta Corte, em 
razão do direito ao contraditório e à ampla defesa (inciso I, do art. 5º da 
Resolução n. 09/2009 e Súmula Vinculante n. 03 do STF) para, querendo, 
interpor Recurso Ordinário, no prazo de 15 dias, nos termos dos arts. 60 e 
61 da Lei 2423/1996 (Lei Orgânica do TCE) enviando-lhes cópia do 
documento, às fls. 252/253, do Parecer Ministerial n. 508/2012-MP-FCVM, 
às fls. 296/298 e deste Relatório/Voto. 3) Transcorrido o prazo supracitado 
sem manifestação dos interessados, CONCEDER 60 (sessenta) dias (art. 
1º, inciso XII e 36 da Lei n. 2.423/1996 e art. 264, § 3º do Regimento 
Interno) ao Prefeito do Município de Japurá, para que: 3.1. adote as 
medidas regularizadoras cabíveis, fazendo cessar todo e qualquer 
pagamento decorrente desses atos, se ainda subsistente (§ 3º do art. 261 
da Resolução n. 4/2002), sob pena de lhe ser aplicada a medida prevista no 
§ 4º do referido dispositivo; 3.2. promova a INVALIDAÇÃO dos Atos de 
nomeações supracitados (art. 5.º, inciso VI, alínea "b" da Resolução TCE n. 
09/2009); 3.4. remeta a esta Corte de Contas: os Atos de invalidação 
devidamente publicados na forma da legislação local. 
Órgão: PREF. MUN. DE JAPURÁ 
 
Processo: 5320/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ZULEIDE MONTEIRO DE SOUZA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1º CLASSE, EDNFD-I, MATRÍCULA Nº 
027.620-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 02/08/2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3813/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELITA ANÁLIA DE SOUZA, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, 1ª CLASSE, ED-NME-I, MATRÍCULA 
019.775-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 11.05.2011. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4014/2009 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA RITA 
MORAES DA SILVA, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR, SR. JOSÉ MARQUES 
DA SILVA, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 102/09, PUBLICADA NO 
D.O.E. DE 04 DE MARÇO DE 2009. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: DER/AM 
 
Processo: 4794/2008 
Natureza:TRANSFERÊNCIA 

Objeto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS, O CABO QPPM NILSON COÊLHO LIRA, 
MATRÍCULA N. 052.436-0A, DO QUADRO DA POLÍCIA MILITAR, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 29 DE JULHO DE 
2008. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 6389/2007 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ENEDINO MARTINS DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA N. 015.735-0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 30.8.2007. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 629/2009 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MAURO GAUDÈNCIO DA COSTA 
TEIXEIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3º CLASSE, ED-ESP-III, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 013.856-8A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2831/2010 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA DO 
ROSÁRIO MUNIZ CORRÊA, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR, SR. ELIAS 
CORRÊA, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 15 
DE ABRIL DE 2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE – SUSAM 
 
CONSELHEIRO RELATOR: JÚLIO ASSIS 
CORRÊA PINHEIRO 
 
Processo: 7147/2003 
Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 4/02. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: MULTA 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS 
 
Processo: 2946/2009 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
SEIXAS, NO CARGO DE CONTADOR A-46, MATRÍCULA Nº 064.500-1A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 11 DE OUTUBRO DE 2007. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Órgão: SEMSA 
Decisão: MULTA 
 
Processo: 2384/2012 
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Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO 
VIANA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 2ª CLASSE, ED-NFD-II, 
MATRÍCULA 107.131-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 28.12.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 10880/2002 
Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO RIO 
NEGRO, REALIZADA NO EXERCÍCIO DE 2002. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: CÂMARA MUN. S. ISABEL RIO NEGRO 
 
Processo: 3032/2005 
Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-FVS, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 007/2007-FVS, DE 28/03/2005, 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 8/4/2005. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: MULTA 
Órgão: FUNDAÇÃO DE VIG. EM SAÚDE 
 
Processo: 3262/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: REVISÃO DA APOSENTADORIA DO SERVIDOR MANOEL 
CARIOLANO SILVA NETO, NO CARGO DE MOTORISTA DE CARROS 
LEVES A-III-II, MATRÍCULA Nº 081.255-2A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 
06 DE JANEIRO DE 2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 898/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. TÂNIA REGINA SILVA DE PAULA, 
PROFESSORA 3-B, MA TRÍCULA 013.464-3A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.M. DE 03.01.2011. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 4769/2010 
Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DO PROFESSOR LEONARDO CATANHEDE 
OLIVEIRA GONÇALVES - ESPECIALISTA, NOS TERMOS DO ART. 10º 
DA LEI Nº 3098, DE 13.12.2006, OBJETO DA RESENHA Nº 236/2010, 
REALIZADO PELA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: U.E.A.- UNIVERSIDADE DO EST/AM. 
 
Processo: 4070/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JOANA DE SOUZA NOVO, 
PROFESSORA, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 024.174-1B, 

DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.05.2012. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4108/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JOANA DE SOUZA NOVO, 
PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
024.174-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
22.05.2012. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4419/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA GOMES DE CASTRO, 
MERENDEIRA, ED-NFU, CLASSE ÚNICA, MATRÍCULA 028.355-0A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 01.06.2012. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 622/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA TRINDADE SARAIVA, 
PROFESSORA 2-G, MATRÍCULA 013.548-8A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 
28.12.2010. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 5080/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NELMA DE SOUZA VEIGA, NO 
CARGO DE PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 104.918-6B, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 19 
DE JULHO DE 2012. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1108/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. EURÍPEDES DA COSTA BENTES, 
PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
023.928-3B, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
25.10.2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6361/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SR. FRANCISCO FERNANDES BEZERRA, 
PROFESSOR, 6º CLASSE, ED-ADC-VI, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 
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025.738-9A, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04/04/2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4109/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO ROSÁRIO SILVA SOUZA, 
PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
027.477-1B, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
22.05.2012. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4128/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DOS SANTOS ASSIS, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, ED-NFD-I, MATRÍCULA 
024.239-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.05.2012. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5508/2011 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. ERNANE COELHO SILVESTRE, 
COMPANHEIRO DA EX- SERVIDORA DA SEDUC, SRA. NAREUDA 
MENEZES BATISTA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 235/2011, 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 26/7/2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3629/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CREUZA OLIVEIRA PRESTES, 
PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
024.554-2B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.04.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3541/2011 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. EDITH VALENTE DE 
CASTRO, CÔNJUGE, E DEIVIDE VALENTE DE CASTRO, FILHO DO SR. 
MILITÃO DE CASTRO, EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 
28.03.2011. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3159/2012 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE RAIMUNDO AMORIM DA 
SILVA, COMPANHEIRO DA SRA. MARIA EDITH BATISTA DE OLIVEIRA, 
EX-SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

DA SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 
29.02.2012. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 686/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA SILVA CHAVES, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B-II-02, MATRÍCULA 073.544-2B, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 25.08.2011. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Órgão: SEMED 
Decisão: LEGALIDADE 
 
Processo: 4450/2011 
Natureza:REFORMA 
Objeto: REFORMA POR INVALIDEZ DO SR. FRANCISCO CARVALHO DE 
LIMA (R.G. 6816), CABO QPPM, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLICIA 
MILITAR, MATRÍCULA Nº 109.879-9A, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 13 DE MAIO DE 2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 2648/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUIZA MARILAC CASTELO 
BRANCO, PROFOESSORA, 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 023.788-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 18.11.2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6291/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ALDENOR ESTEVES TEIXEIRA, 
PROFESSOR, 4º CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 
024.849-5A, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 27/10/2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5698/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LEÃO DA COSTA, 
PROFESSORA, 4º CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 
028.994-9C, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 11/07/2011. 
Órgão: SEDUC 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
 
Processo: 3531/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IVETE BARRETO TOMÉ, AGENTE 
ADMINISTRATIVA, CLASSE E, REFERÊNCIA I,MATRÍCULA 115.434-6B, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 13.04.2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
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Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 3878/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA NONATA FERNANDES, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B-II, MATRÍCULA 
Nº 011.553-3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMMA, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEMMA 
 
Processo: 2871/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA MARLY DE SOUZA CRUZ, 
PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
028.912-4B, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
14.02.2012. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5172/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA JORJANE GONDIM DOS 
SANTOS, NO CARGO DE PROFESSOR, ED-LPL-IV, MATRÍCULA Nº 
0262366A, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 16 DE JULHO DE 2012. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4531/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SANDRA MARIA FERREIRA ALVES, 
PSICÓLOGA, CLASSE A, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA Nº 104.303-0B, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 17/05/2011 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 5835/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. EDITHE MARTINS DAMASCENO, 
PROFESSORA, 5º CLASSE, ED-LIC-V, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 
028.307-0D, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 03/08/2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3139/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA ALDEZIRA DA COSTA 
BASTOS, NO CARGO DE PEDAGOGO 20H 3-G, MATRÍCULA Nº 063.734-
3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 18 DE ABRIL DE 2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 

Processo: 1532/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ANTÔNIO WILSON CABRAL 
MOURÃO, PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 024.656-5B, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 30.12.2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1105/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA SOCORRO PONTES RENCK, 
PROFESSORA, 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
105.526-7B, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COMO DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
04.10.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 198/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ALDENOR ESTEVES TEIXEIRA, 
PROFESSOR, 4º CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 
024.849-5B, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 14/11/2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3696/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA ÁUREA DO 
NASCIMENTO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, 
REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 100.937-0A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
23.05.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 5731/2011 
Natureza:REFORMA 
Objeto: REFORMA POR INVALIDEZ DO SR. FREDSON BARBOSA 
AYDEN, CABO QPPM, MATRÍCULA Nº 126.146-0A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 20/07/2011. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
CONSELHEIRO RELATOR: JOSUÉ CLÁUDIO 
DE SOUZA FILHO 
 
Processo: 6318/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SUZETE PEDRINA CALAZANS 
BELÉM, PROFESSORA, 4º CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 017.740-7A, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 14/10/2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
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Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2785/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. PEDRINA DE MENEZES, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, REFERÊNCIA 
I, MATRICULA Nº 108.616-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO DOE DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 5847/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. EDSON LUIZ DA SILVA, 
PROFESSOR, 3º CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 
013.741-3B, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 05/08/2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2402/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DA SRA. MARIA 
GENTIL BATISTA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 3ª 
CLASSE, NÍVEL "D", REFERÊNCIA I, MATRÍCULA Nº 015.119-0A, DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADAUL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 26 DE MARÇO 
DE 2009. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5150/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA EDNA DA COSTA SALES, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 
Nº 006.265-0B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 19/07/2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 5263/2009 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DA SRA. MARLENE 
MENEZES CAVALCANTE, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, 1ª CLASSE, ED-NFD, MATRÍCULA Nº 019.301-1A, DO QUADRO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 27 DE JULHO DE 2009. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2718/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SUZETE PEDRINA CALAZANS 
BELÉM, PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 017.740-7B, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 24.11.2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 

Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1322/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. EDINEUZA VAZ DE MORAES, 
PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
017.769-5C, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
19.10.2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5560/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA ARAÚJO COLARES DA 
COSTA, TÉCNICA, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA Nº 001.012-
0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 13/07/2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 4063/2010 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ALBERTO MAGNO 
DA CUNHA NETO, ESPOSO DA SRA. IRENE CABRAL DA CUNHA, EX-
SERVIDORA DA SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 230/2010, 
PUBICADA NO D.O.E. DE 1/6/2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. CULT. ESP. E EST. AMAZÔNICOS 
 
Processo: 5087/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ALDECIRA ALBUQUERQUE 
ESTRELA, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, MATRÍCULA Nº 
0083798A, DO QUADRO DE PESSOL DA SEJUS, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 11 DE JULHO DE 2012. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEJUS 
 
Processo: 621/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA APOLONIA LOPES, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E-I-O5, MATRÍCULA 007.532-9-A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 14.12.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3603/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA ROSA DA SILVA, COZINHEIRA, CLASSE 
A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 102.454-0A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
13.04.2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
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Processo: 4069/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 
DE ALMEIDA BRITO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, ED-
NFD-I, MATRÍCULA 027.319-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.05.2012. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4234/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IVANETE MARIA ALVES SERAFIM, 
PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
005.973-0B, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
23.05.2012. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2529/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ROSINELE SOUZA 
BARROSO, PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 024.478-3A, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 06.01.2012. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5101/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ROSINELE SOUZA 
BARROSO, NO CARGO DE PROFESSOR, ED-LPL-IV, MATRÍCULA Nº 
0244783B, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 16 DE JUNHO DE 2012. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5313/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA ELIZABETH PEREIRA 
DE OLIVEIRA, PROFESSORA, 3º CLASSE, ED-ESPIII, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 029.933-2A, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 11/08/2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5890/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA ELIZABETH PEREIRA 
DE OLIVEIRA, PROFESSORA, 3º CLASSE, ED-ESPIII, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 029.933-2B, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 17/08/2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6229/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 

Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NEIDE RUFINO DE OLIVEIRA, 
COZINHEIRA, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA Nº 005.960-9A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 27/10/2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 3842/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 
MOURA CARVALHO, PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 105.243-8D, DO QUADRO DE PESSOAL 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 28.03.2012. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2504/2012 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA A JÚLIO ALMEIDA PIEDADE E THAIS 
YARA CARMO PIEDADE, CÔNJUGE E FILHA MENOR DA EX-
SEGURADA DA SEDUC, SRA. ITAMAR CARMO PIEDADE, DE ACORDO 
COM A PORTARIA PUBLICADA NO DOE DE 01/12/12. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 921/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANA MARIA LOPES DE OLIVEIRA, 
PROFESSORA 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
024.582-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 28.12.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5953/2009 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA EURICINA SOUSA 
ALVES, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR, SR.FRANCISCO TARCISO 
ALVES, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 248/09, PUBLICADA NO 
D.O.E. DE 29 DE MAIO DE 2009. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 6297/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. EDSON LUIZ DA SILVA, PROFESSOR 
3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 013.741-3A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 27.10.2010. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6045/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. LUIZ ELMIRO QUEIROZ DA COSTA, 
PROFESSOR, 4º CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 
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024.012-5A, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 09/09/2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6046/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. LUIZ ELMIRO QUEIROZ DA COSTA, 
PROFESSORA, 4º CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 
024.012-5B, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 20/09/2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2016/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ÂNGELA MARIA COSTA 
RODRIGUES, PROFESSORA, 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA B, 
MATRÍCULA 024.538-0C, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 09.11.2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1008/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ÂNGELA MARIA COSTA 
RODRGIUES, PROFESSORA, 3ª CLASSE, ED-ESPIII, REFERÊNCIA C, 
MATRÍCULA 024.538-0B, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 09.09.2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5705/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ALTAMIRA DE OLIVEIRA 
LOPES, NO CARGO DE PROFESSOR, 5ª CLASSE, EDLIC-V, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA N° 024.806-1A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 07/07/2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4671/2010 
Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA REALIZADA PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BORBA, NO EXERCÍCIO DE DE 2009, PARA ATUAREM 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, OBJETO DA 
PORTARIA Nº 002/2009. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE BORBA 
 
Processo: 4675/2010 
Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA REALIZADA PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BORBA, NO EXERCÍCIO DE 2009, PARA ATUAREM 

JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, OBJETO DA 
PORTARIA Nº 64/2009. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE BORBA 
 
CONSELHEIRO RELATOR: YARA AMAZONIA LINS RODRIGUES  DOS 
SANTOS 
 
Processo: 1404/2003 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAUÉS 
CARVALHO, NO CARGO DE PROFESSOR IV, CÓDIGO NMM-06-095, 
CLASSE J, REFERÊNCIA SALARIAL V, MATRÍCULA Nº 100.663-0A, DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 10/01/2003. 
Procurador: Proc. Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão:LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4964/2011 
Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE 
VAGAS PARA O CARGO DE PROCURADOR MUNICIPAL DE 
PROVIMENTO EFETIVO A SER REALIZADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COARI, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2011, PUBLICADO 
NO DOE DE 12/08/2011. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: PREF. MUN. DE COARI 
 
Processo: 5891/1998 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUCINEIDE LIMA BARROS, NO 
CARGO DE PROFESSOR II, CÓDIGO NMM-02-061, CLASSE "E", 
REFERÊNCIA SALARIAL I, MATRÍCULA Nº 017.664.8A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 19/08/1998. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4431/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA MAGALHÃES CORRÊIA, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, LOTADA NA 
SEMED. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: MULTA 
Órgão: PREF. MUN. DE MANICORÉ 
 
Processo: 3564/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA MARLENE LOPES 
QUINTINHO, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL- IV, 
REFERÊNCIA B, MATRÍCULA Nº 026.129-7C, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06 DE ABRIL DE 2011.  
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6848/2009 
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Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, PARA PREENCHIMENTO 
DE VAGA DEFINIDA NAS DICIPLINAS RELACIONADAS NO EDITAL Nº 
119/2009-UEA, PARA ATUAREM NA ESCOLA SUPERIOR DE ARTE E 
TURISMO, PUBLICADO NO DOE DE 10.12.2009. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: U.E.A.- UNIVERSIDADE DO EST/AM. 
 
Processo: 4274/2007 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JOANA HONORATO DE OLIVEIRA, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE A, REFERÊNCIA 
I, MATRÍCULA Nº 002.623-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA FCECON, 
DE ACORDO COM O DECRETO DE 04.01.2007, PUBLICADO NO D.O.E 
DE 04.01.2007. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: FCECON 
 
Processo: 3205/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA AUXILIADORA PINHO DE 
PAULA, NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3-B, MATRÍCULA Nº 
011.108-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 04 DE FEVEREIRO DE 2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 5925/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MATOS 
PINTO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, 
MATRÍCULA Nº 011.107-4C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 03/08/2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 4008/2011 
Natureza:REFORMA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ORDELY ROCHA RIBEIRO, 
SOLDADO QPPM, MATRÍCULA 115.355-2B, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA PM/AM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
02.05.2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 5329/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. LUIZ CARLOS DA SILVA MARREIRO, 
PROFESSOR 3-D, MATRÍCULA 011.773-0B, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
30.04.2010. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 633/2011 
Natureza:REFORMA 

Objeto: REFORMA DO SR. DONIZETH DO CARMO ROQUE BRITO, 
SOLDADO 01 QPPM, MATRÍCULA 116.012-5C, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PM/AM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 18.11.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 179/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ROCILDA DE LIMA BAÍA, AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA Nº 004.851-
8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 25/11/2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 2639/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO LOBO DE LIMA, MAT. 
027.051-2A, PROFESSOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PULICADO NO DOE DE 11.01.2012. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3757/2009 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO MENOR LUCAS GLÓRIA 
DA COSTA, FILHO DO EX-SERVIDOR, SR. ELI CASTRO DA COSTA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 161/09, PUBLICADA NO D.O.E. DE 03 DE 
ABRIL DE 2009. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 681/2010 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. JEANNETT PINTO 
GLÓRIA E A MENOR GEOVANNA GLÓRIA DA COSTA, COMPANHEIRA E 
FILHA DO EX-SERVIDOR, SR. ELI CASTRO DA COSTA, DE ACORDO 
COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 04 DE DEZEMBRO DE 
2009. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 3493/2009 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARY BARROS DE 
LIMA FRÓES, ESPOSA DO EX-SERVIDOR FRANCISCO DAS CHAGAS 
FRÓES, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 071/2009-
GP/MANAUSPREV, PUBLICADA NO D.O.M. DE 28 DE ABRIL DE 2009. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: CÂMARA MUN. MANAUS 
 
Processo: 4243/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NINFA ROSA DO NASCIMENTO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, EDNFD-I, MATRÍCULA 
016.483-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLIDADO NO D.O.E. DE 21.05.2012. 
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Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Órgão: SEDUC 
Decisão: LEGALIDADE 
 
Processo: 971/2012 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE ILDENY GUSMÃO DA 
SILVA, CÔNJUGE DO SR. JOSÉ LUIZ DA SILVA, EXSERVIDOR DO 
QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 05.07.2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1049/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. SATURNINO MARTINS DE SOUZA, 
ASSESSOR LEGISLTIVO, DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE COARI, DE ACORDO COM O DECRETO DE 25.08.1997. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: CÂMARA MUN. COARI 
 
Processo: 5551/2011 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. CONCEIÇÃO BARBOSA 
RODRIGUES, COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR DA SEDUC, SR. JOSÉ 
FELIPE DE ALMEIDA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 231/2011, 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 26/7/2011. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4618/2010 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA BERNADETE 
PÉRICLES BACELAR, CÔNJUGE DO SR. PAULO GILBERTO CÔELHO 
MENDES, EX-SERVIDOR DA SEMCOM, DE ACORDO COM A PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.M. DE 09.03.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Órgão: SEMCOM 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
 
Processo: 736/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DA SRA. LUCINEIDE 
LIMA BARROS, NO CARGO DE PROFESSOR II, CÓDIGO NMM-02-064, 
CLASSE "E", REFERÊNCIA IV, MATRÍCULA Nº 017.664-8B, DO QUADRO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O..E DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1018/2011 
Natureza:REFORMA 
Objeto: REFORMA DO SR. DANIEL FRANCISCO DE MELO FILHO, 
SOLDADO QPPM, MATRÍCULA 155.388-7A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA PM/AM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
19.11.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 

Processo: 1399/2011 
Natureza:REFORMA 
Objeto: REFORMA DO SR. NEIVALDO FERREIRA DE ALMEIDA, 
SOLDADO 01 QPPM, MATRÍCULA 133.645-2A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PM/AM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 05.01.2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 1424/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ ALMEIDA DE SOUZA, 
PROFESSOR, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO DE OLVENÇA, DE ACORDO COM O DECRETO DE 
14.12.2000. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE S.PAULO OLIVENÇA 
 
Processo: 1286/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. OSÉAS FÉLIX SIMÃO, MOTORISTA 
DE VEÍCULOS PESADOS, NÍVEL E, PADRÃO 10, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES/PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE 
OLIVENÇA, DE ACORDO COM O DECRETO DE 30.12.2003. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE S.PAULO OLIVENÇA 
Relator: Aud. Yara Amazonia Lins R. dos Santos 
Processo: 1295/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA HORISONTE GONÇALVES, 
PROFESSORA, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA, DE ACORDO COM O 
DECRETO DE 03.10.1997. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE S.PAULO OLIVENÇA 
 
Processo: 5014/2002 
Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: CONTRATACÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, NOS 
EXERCÍCIOS 2001 E 2002. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: PREF. MUN. DE COARI 
 
CONSELHEIRO RELATOR: MÁRIOJOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO 
 
Processo: 3790/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LUIZA FERNANDES 
VALENTE, PROFESSORA, 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA C, 
MATRÍCULA 110.675-9B, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 16.04.2012. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
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Processo: 3543/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ROSA DA SILVA ANUNCIAÇÃO, 
PROFESSORA, 4ªCLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
027.244-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
20.03.2012. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 

Manaus, 25 de janeiro de 2013 
 

MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ 
Chefe do Departamento da Primeira Câmara 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
JOÃO ANTÔNIO DA COSTA FREIRE, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°900/2012–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº 3976/2011, que trata da sua 
Aposentadoria. 

 DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 16 de janeiro de 2013. 

 
 

JUSSARA K. SAHADO MENDES 
Chefa do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO PEDROSA, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°912/2012–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº 4762/2011, 
que trata da sua Aposentadoria. 
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 16 de janeiro de 2013. 
 
 

JUSSARA K. SAHADO MENDES 
Chefa do Departamento da 2ª Câmara 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
MARIA APARECIDA FERREIRA VASQUES, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°847/2012–TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº 6262/2011, 
que trata da sua Aposentadoria. 
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 16 de janeiro de 2013. 
                                  
 

JUSSARA K. SAHADO MENDES 
Chefa do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
BENJAMIN SANDINO GUILHERME HOHAGEN, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da 
Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°625/2012–
TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº 
5634/2009, referente à Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2013. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 02/2013 – DCAMI 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica INTIMADA a  Sra. 
ENILDA MARIA BRANDÃO EDUARDO LINS, DIRETORA do 
SAAE/IRANDUBA, exercício 2010, para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 
irregularidades apontadas nas peças técnicas do processo nº 1931/2011 
(Prestação de Contas do SAAE/Iranduba, exercício de 2010),ou recolha à 
Fazenda Municipal de Iranduba a importância de R$ 4.300,00 (quatro mil e 
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trezentos reais) em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo 
Conselheiro Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de janeiro  de  2013. 
                                  
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Diretor 
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